
Dispõe sobre a adoção de 
providências visando a economizar ou 
a otimizar o uso da água nas 
instalações hidráulicas e sanitárias 
das edificações que estejam sob a 
responsabilidade de órgãos 
pertencentes à administração pública 
federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os órgãos da administração pública federal 

deverão adotar todas as providências consideradas técnica e 

economicamente viáveis para economizar ou otimizar o uso da 

água nas instalações hidráulicas e sanitárias das edificações 

sob sua responsabilidade. 

§ 1º Deverá ser considerada, dentre outras 

providências julgadas pertinentes, a implantação de: 

I – torneiras para pias, registros para chuveiros e 

válvulas para mictórios acionados manualmente e com ciclo de 

fechamento automático ou acionados por sensor de proximidade; 

II – torneiras com arejadores; 

III – torneiras de acionamento restrito para áreas 

externas e de serviços; e 

IV - bacias sanitárias com volume máximo de fluxo 

de 6 (seis) litros com sistemas de descarga de duplo fluxo. 

§ 2º Os projetos para a construção de novos 

edifícios da administração pública federal, aprovados após a 

data de entrada em vigor desta Lei, já deverão prever, pelo 

menos, as soluções elencadas no § 1º deste artigo. 

§ 3º Os projetos para a construção de novos 

edifícios aprovados antes da entrada em vigor desta Lei cujas 

obras ainda não tenham sido iniciadas deverão proceder às 

devidas adaptações, no prazo de 90 (noventa) dias, para que 

as obras possam ter início. 
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§ 4º Os edifícios com obras iniciadas ou já 

construídos terão o prazo de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias para serem adaptados às regras definidas nesta 

Lei. 

§ 5º Os dirigentes dos órgãos responsáveis por 

edifícios da administração pública federal que deixarem de 

tomar as providências para o cumprimento desta Lei incorrerão 

em crime contra a administração ambiental, nos termos do  

art. 68 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

independentemente da aplicação de outras sanções de natureza 

administrativa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de julho de 2014. 
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Presidente 


